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CONLESTE – CONSÓRCIO PÚBLICO  INTERMUNICIPAL 
NORTE E LESTE MARANHENSE

PORTARIA Nº. 085-CONLESTE/2021, aos 2 dias de agosto de 2021. 
O Presidente do CONLESTE maranhense – Consórcio Público In-
termunicipal Norte e Leste Maranhense, HERLON COSTA LIMA 
e prefeito do município de Belágua/MA, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o Estatuto Social e em conformidade da Lei Fe-
deral nº 11.107, de 06 de abril de 2005.Considerando a necessidade 
de promover a nomeação da função e substituição do Pregoeiro e 
da Equipe de Apoio do CONLESTE maranhense.RESOLVE:Art. 
1º - REVOGAR as Portarias anteriores, como: Portaria nº 062/2019, 
de 07 de março de 2019 e Portaria nº 079-CONLESTE/2021, de 2 de 
fevereiro de 2021, que tratam da nomeação da função de pregoeiro e 
equipe de apoio do CONLESTE maranhense.Art. 2º - Ficam REVO-
GADAS, Portaria nº 062/2019 e Portaria nº 079-CONLESTE/2021.
Art. 3º - Ficam NOMEADOS na função como Pregoeiro e como 
membros da Equipe de Apoio, para julgar e conduzir os procedimen-
tos e processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração 
Pública do CONLESTE maranhense, os servidores e colaboradores 
abaixo relacionados. I. PREGOEIRO -George Daniel Melo e Silva 
CPF nº 137.216.313-15 II. EQUIPE DE APOIO AO PREGOEIRO 
Mikelly Layane Pereira Correia – CPF nº 059.163.113-03 III. Pe-
dro Coimbra Rabelo Junior – CPF nº 677.122.903-34 Art. 4º - Os 
trabalhos dos servidores e colaboradores ora nomeados, deverão se-

rem executados conforme as disposições constantes na Lei Federal nº 
10.520/2002, subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993 e da Lei 
Federal nº 11.107/2005, de 6 de abril de 2005. E suas alterações.Art. 
5º - ESTABELECER que a presente Portaria seja dada publicidade.Art. 
6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e da sua oficialização com 
posterior publicação, revogadas as disposições em contrário.PUBLI-
QUE-SE.Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense. 
Prefeito HERLON COSTA LIMA-Presidente CONLESTE maranhen-
se.OZENILDO JOSÉ PEREIRA CORREIA-Secretário Executivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA

PORTARIA Nº 618/2021. O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
INÊS - MA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 
Lei nº 560, de 07 de dezembro de 2017, RESOLVE: CONCEDER 
30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS à Conselheira Tutelar KRISHNA 
COUTINHO GOMES, relativos ao período aquisitivo do ano de 2020, 
com início em 10 de setembro de 2021 e término em 09 de outubro de 
2021.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E.CUMPRA-SE.-Paço da Pre-
feitura Municipal de Santa Inês/MA, aos 24 de agosto de 2021. LUIS 
FELIPE OLIVEIRA DE CARVALHO-Prefeito do Município.

PORTARIA Nº 619/2021. O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
INÊS - MA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei 
nº 560, de 07 de dezembro de 2017 e na Portaria-GAB nº 618/2021, 
RESOLVE:NOMEAR a 1ª Suplente do Conselho Tutelar MARIA 

CONTRATO CONTRATADO CNPJ OBJETO VIGÊNCIA

090/2021

ALUCOMAXX BRASIL 
INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE REVESTIMENTO 
LTDA

12.047.030/0001-32

Contratação de empresa especializada no for-
necimento e instalação de sistema integrado 
para fachada ventilada em alumínio composto 
com perfis estruturais para futura execução de 
obra de Retrofit das fachadas do novo edifício 
– sede da Defensoria Pública do Estado do Ma-
ranhão localizado na Avenida 3, quadra 21, 
lote 2, loteamento Jaracaty, Renascença II, 
São Luís – MA, CEP: 65075-696.

Prazo de vigência de 
180 dias, a partir da 
emissão da Ordem de 
Serviço, remanescen-
do os efeitos do con-
trato até a conclusão 
do serviço.

Art. 2o O fiscal do contrato deverá observar os princípios e normas que regem a administração pública, especialmente as obrigações estabeleci-
das no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.Art. 3o O fiscal do contrato deverá informar ao seu superior hierárquico sobre o término 
de vigência do contrato com 90 (noventa) dias de antecedência, de modo a garantir que sejam tomadas as providências administrativas ne-
cessárias à regularidade dos serviços, sob pena de responsabilidade.Art. 4o Os efeitos desta portaria iniciam na data da sua publicação.Art. 5o 
Revoguem-se as disposições em contrário.Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.Gabinete da Defensoria Pública Geral do Estado 
do Maranhão, em São Luís, 31 de agosto de 2021. Alberto Pessoa Bastos-Defensor Público-Geral do Estado.

PORTARIA No 1051 - DPGE, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.O Defensor Público Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo 
art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro 
de 1994;Considerando o disposto no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que estabelece que a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição;Considerando os contratos e convênios celebrados e a necessidade de melhor 
acompanhamento, fica designado fiscal e seu suplente para o(s) contrato(s) abaixo relacionado(s): RESOLVE:Art. 1o Designar Ricardo Correa 
Lemos, matrícula nº 1577477, como fiscal e Polliany Katriny Fonseca Sousa, matrícula nº 2223550, como suplente do seguinte contrato:    

CONTRATO CONTRATADO CNPJ OBJETO VIGÊNCIA

088/2021  NBB COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA

 10.820.186/0001-89

Aquisição de equipamentos de infor-
mática para atender as necessidades 
da Defensoria Pública do Estado do 
Maranhão

Início na data de sua assinatu-
ra, ou seja, no dia 03/09/2021, e 
término em 31/12/2021 ou até a 
total entrega dos bens. 

Art. 2o O fiscal do contrato deverá observar os princípios e normas que regem a administração pública, especialmente as obrigações 
estabelecidas no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.Art. 3o O fiscal do contrato deverá informar ao seu superior hierárquico 
sobre o término de vigência do contrato com 60 (sessenta) dias de antecedência, de modo a garantir que sejam tomadas as providências 
administrativas necessárias à regularidade dos serviços, sob pena de responsabilidade.Art. 4o Os efeitos desta portaria iniciam na data 
da sua publicação.Art. 5o Revoguem-se as disposições em contrário.Publique-se, comunique Gabinete da Defensoria Pública Geral do 
Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de agosto de 2021.Alberto Pessoa Bastos-Defensor Público-Geral do Estado.


